
 
 
 

            GABINETE DO VEREADOR FRANSUÁ 

 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 
850 – São Raimundo 

Manaus – AM / CEP: 69027-020 
Telefone: (92)3303-2826/2827 

fransua@cmm.am.gov.br 

 

PROJETO DE LEI N. 111 /2022 

 

ALTERA a Lei n. 2.306, de 4 de abril 
de 2018, que institui o Banco de Ideias 
Legislativas no município de Manaus. 

 

Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 3.º da Lei n. 2.306, de 4 
de abril de 2018, que institui o Banco de Ideias Legislativas no município de 
Manaus, com a seguinte redação: 
 

“Art. 3.° ................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Ficará disponível no sítio e nas redes sociais da 
Câmara Municipal de Manaus, de forma clara, acessível e visível, 
informações para o acesso ao Banco de Ideias legislativas.” (NR) 
 

Art. 2.º Ficam alterados os incisos I e II do § 1.º do art. 4.º da Lei n. 2.306, 
de 4 de abril de 2018, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 4.º ..................................................................................................... 
 
§ 1.° .......................................................................................................... 
 I – conter a identificação do(s) autor(es), seus meios para contato, a 
especificação da sugestão, bem como sua justificativa;  
II – serem efetuadas por meio do preenchimento de formulário eletrônico, 
disponibilizado permanentemente no sítio da Câmara Municipal de 
Manaus.” (NR) 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 12 de abril 2022. 

 

 

 

VEREADOR FRANSUÁ 
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JUSTIFICATIVA 

O Banco de Ideias Legislativas é uma ferramenta que cria um canal de 

comunicação entre o Poder Legislativo Municipal e a população da Cidade de 

Manaus, de modo que os cidadãos possam apresentar sugestões para a criação, 

modificação de leis municipais diretamente aos membros do Parlamento, através 

da internet. 

No entanto, é necessário que a Lei que institui o Banco de Ideias 

Legislativas passe por reformas para melhor atender a população e avançar em 

conjunto com as tecnologias hodiernas.  

Pelos motivos acima apresentados e por objetivar o interesse público 

geral, espero contar com o voto favorável dos nobres Pares à presente 

propositura. 

 

Manaus, 12 de abril 2022. 
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